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EDITAL 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2025 
(Processo AdministraƟvo nº 104/2025) 

 
Torna-se público que o MUNICÍPIO DE IGUARAÇU/PR, por meio do setor de licitações e 

contratos, sediado na R. Otávio Pedro da Silva, 294, Iguaraçu - PR, CEP 86750-000, realizará procedimento 
auxiliar na modalidade de CHAMAMENTO PÚBLICO, para CREDENCIAMENTO, nos termos do art. 79, inciso 
I da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital, através de seu AGENTE DE CONTRATAÇÃO e equipe de apoio, 
nomeados pela Portaria de nº 142/2025. 

 
15. DO OBJETO 
 
O objeto do presente chamamento público é o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA O 
FORNECIMENTO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS E A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS E ELÉTRICOS EM 
GERAL, INCLUINDO MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, FUNILARIA E PINTURA, COM SUBSTITUIÇÃO 
DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, REALIZADOS MEDIANTE REQUISIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO, CONFORME A 
DEMANDA, COM VALORES PRATICADOS A PARTIR DE PERCENTUAIS DE DESCONTO APLICADOS SOBRE 
TABELAS DE REFERÊNCIA VIGENTES, DESTINADOS AOS VEÍCULOS DA FROTA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 
IGUARAÇU/PR, nas condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do 
Termo de Referência, facultando-se ao licitante a parƟcipação em quantos grupos forem de seu interesse, 
devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 
 
1.3. Os interessados em se credenciar deverão apresentar, juntamente com a carta de interesse de 
credenciamento, proposta com descrição completa do objeto, bem como a comprovação de que cumprem 
todos os requisitos estabelecidos neste instrumento convocatório, conforme Anexos II e III. 
 
1.4. O fornecimento será realizado de acordo com a demanda, não obrigando a Administração a 
contratar.  
 
1.5. O credenciamento busca garantir a continuidade do abastecimento, permitindo a contratação de 
múltiplos fornecedores habilitados, assegurando assim a qualidade e distribuição regular e ágil dos 
materiais. 
 
16. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 
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16.1. Poderão participar deste procedimento de credenciamento as pessoas jurídicas legalmente 
constituídas, cuja atividade seja compatível com o objeto deste Edital, que preencham integralmente as 
exigências e condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos. 
16.2. A desclassificação ou inabilitação do interessado no credenciamento não impede a apresentação 
de nova carta de interesse, desde que observadas as condições previstas no edital, enquanto o 
credenciamento permanecer aberto. 
16.3. Não poderão participar desta licitação: 

16.3.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
16.3.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
16.3.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 
16.3.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
16.3.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
16.3.6. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
16.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 
16.3.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.4. O impedimento de que trata o item 2.3.3 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
16.5. A vedação de que trata o item 2.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 
de empresa que preste assessoria técnica. 
16.6. Considerando o menor custo à administração (art. 34, § 1º da Lei 14.133/21) e a justificativa 
prevista no Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar, não poderão se credenciar pessoas jurídicas 
cujo local em que serão realizadas a manutenção dos veículos esteja a uma distância superior a 100 (cem) 
quilômetros do município. 
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16.6.1. A distância entre local de manutenção e município deverá ser indicado na 
carta de credenciamento (Anexo II), e será verificado pelo agente de contratação em 
sessão pública marcada para abertura de envelopes e análise de documentações. 
16.6.2. A fonte de pesquisa para fins de definição da distância entre o município e 
o local de manutenção da frota será realizada pelo site google Maps, disponível no 
endereço eletrônico. 
16.6.3. O local da manutenção pertencerá a empresa credenciada e deverá reunir 
todos os seus funcionários aptos a cumprimento do objeto, bem como a concentração e 
estoque de peças, não sendo admitida a subcontratação do objeto. 

 
17. DA INSCRIÇÃO PARA SE CREDENCIAR 
 
17.1. Os interessados poderão protocolar carta de interesse e documentos exigidos neste edital a partir 
do dia 07 DE JULHO DE 2025, presencialmente no setor de licitações do município ou através de e-mail 
licitacao@iguaracu.pr.gov.br, na forma e condições a seguir: 
 

17.1.1. Diretamente no setor de licitações, a partir do protocolo de envelope contendo 
concomitantemente:  

17.1.1.1. Carta de Credenciamento (Anexo II);  
17.1.1.2. Apresentação de proposta (Anexo III); 
17.1.1.3. Declaração Unificada (Anexo IV); e 
3.1.1.4.  Documentos de habilitação na forma exigida neste edital, no seguinte endereço:  

R. Otávio Pedro da Silva, 294, Iguaraçu - PR, CEP: 86750-000 
Telefone: (44) 3248-1222 

 
3.1.2. A carta de interesse e documentos exigidos, poderão ser protocolados diretamente no 
setor de licitação nos dias úteis, das 08h00min às 12h00min e 13h00min às 17h00min. Deverá o 
envelope conter as seguintes informações para identificação da interessada: 

 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2025 
DOCUMENTOS DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: 
CNPJ/CPF: 
DATA: 

 
3.1.3. Na forma do item 3.1.1, o envio da carta de interesse poderá ser realizado por e-mail, 
devendo o documento ser apresentado em um único arquivo. O não cumprimento desse requisito 
poderá resultar na inabilitação do interessado. 
 

17.2. O presente credenciamento permanecerá aberto para recebimento de inscrições durante o 
período de 12 (doze) meses, podendo ser admitido novos CREDENCIADOS a qualquer momento. Após esse 
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período, e no interesse da Administração, o credenciamento se renovará automaticamente possibilitando 
a continuidade das inscrições de novos interessados, observado o limite máximo de prorrogação previsto 
no art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
17.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, cópia ou 
por meio digital, com autenticador. 
17.4. O ato de inscrição para o credenciamento previsto neste edital não gera direito à contratação 
ficando a mesma condicionada ao integral cumprimento de ato administrativo de autorização. 
17.5. As contratações obedecerão a necessidade do órgão demandante, e somente se realizarão após 
declaração de viabilidade da administração pública e a efetiva emissão de autorização de despesa. 
17.6. Os credenciados aptos durante prazo de vigência deste edital serão contratados de acordo com a 
necessidade do município, respeitada a ordem de distribuição definida nesse edital.  
17.7. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 
17.8. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar 
implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, assumindo o 
credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
18. DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DOS ENVELOPES  
 
18.1. A abertura dos envelopes e a análise dos documentos serão realizadas após o protocolo da carta 
de interesse, conforme disposto no item 3.  
18.2. A sessão ocorrerá em sessão pública, na data, horário e local especificados em convocação 
publicada no Órgão de Imprensa Oficial do município e no sítio eletrônico oficial 
(https://www.Iguaraçu.pr.gov.br), com antecedência mínima de 02 (dois) dias, sendo facultada a presença 
do interessado ou de seu representante durante a sessão pública. 
18.3. No horário e local indicado, será aberta a sessão de processamento do chamamento, iniciando-se 
com a análise dos documentos apresentados pelos interessados segundo a ordem de 
protocolo/recebimento pelo setor, e assim sucessivamente até o fim da abertura dos envelopes. 
18.4. A análise dos documentos apresentados para a inscrição no credenciamento será feita pelo agente 
de contratação e equipe de apoio, promovendo-se a desclassificação dos interessados que apresentarem 
propostas desconformes, incompatíveis ou que não demonstrem a viabilidade do projeto e os benefícios 
gerados ao município. 
18.5. A análise das propostas pelo agente de contratação e equipe de apoio visará o atendimento das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas cujo objeto não 
atenda às especificações, prazos e condições fixadas neste Edital, bem como documentos apresentados 
em desconformidade ou fora do prazo de validade. 
18.6. Após análise da proposta, o agente de contratação realizará a análise dos documentos de 
habilitação, que procederá nos termos do item 5.  
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18.7. Eventuais falhas e dúvidas em relação à regularidade dos documentos de habilitação poderão ser 
sanadas na sessão pública, desde que não sejam declarações ou licenças, até a decisão sobre o 
credenciamento. 
18.8. Em caso de diligência nos termos dos itens 5.5 e 5.6, será mantida a ordem de protocolo da 
interessada para futura inscrição. 
18.9. Atendido os requisitos de habilitação previstos neste Edital, iniciará a fase de julgamento da 
interessada, momento em que terá sua inscrição efetivada. 
 
19. DA HABILITAÇÃO 
 
19.1. O Termo de Referência indicará os documentos necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento e serão exigidos, para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
19.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, cópia ou 
por meio digital, com autenticador. 
19.3. Será verificado se o interessado apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 
I, da Lei nº 14.133/2021). 
19.4. A verificação, pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
19.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

19.5.1.  Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
19.5.2.  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

19.6. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
desde que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação do 
interessado. 
19.7. Caso o interessado não atenda às exigências de habilitação, poderá reapresentar uma nova carta 
de interesse para credenciamento, nos termos do item 3 do edital, sendo observado a ordem de protocolo 
e inscrição por parte da administração e redistribuição do saldo dos itens. 
19.8. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do credenciado 
cuja proposta atenda ao edital. 
 
20. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
20.1. Ainda na sessão de abertura, o agente de contratação verificará se a interessada atende às 
condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 
correlata e no item 2 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 



                        

 
Rua Otávio Pedro da Silva, 294  Centro – Telefone (44) 3248-1222 – e-mail: prefeitura@iguaracu.org.br 

CNPJ 75.772.525/0001-44 - CEP: 86750-000 

20.1.1. SICAF ou certidões fiscais individuais;   
20.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
20.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

20.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
20.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o agente de contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

20.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  
20.3.2. A interessada será convocada para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação.  
20.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

20.4. Não se aplica as disposições referente ao tratamento diferenciado para ME/EPPs, uma vez tratar-
se de dispensa de licitação por inexigibilidade, conforme destaca o inciso IV do artigo 49 da LC 123/06, e 
artigo 74, inciso IV da Lei n° 14.133/21. 
20.5. Será desclassificada a proposta que:  

20.5.1. contiver vícios insanáveis; 
20.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
20.5.3. apresentar quaisquer ônus ou gastos diretos ou indiretos ao Município; 
20.5.4. não tiverem sua exequibilidade e vantagem demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
20.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

20.6. Após a análise das propostas, dos documentos de habilitação e da verificação das condições de 
participação dos interessados no certame, será elaborada uma ata da sessão, contendo o resultado do 
credenciamento. A ata da sessão deverá conter a lista de inscritos, indicando a efetiva inscrição dos 
credenciados e a respectiva ordem de inscrição. 
20.7. O resultado do credenciamento será publicado em meio oficial, contendo a relação dos 
credenciados habilitados e a indicação da ordem de inscrição, para efeito de registro e futuras requisições.  
 
21. CRITÉRIO PARA DISTRIBUIÇÃO DA DEMANDA  
 
21.1. A contratação ocorrerá de forma não exclusiva, admitindo-se o credenciamento de diversas 
empresas que atendam às exigências deste Edital, respeitando o princípio da ampla concorrência e o 
modelo paralelo previsto no art. 79, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 
21.2. As requisições serão realizadas conforme a necessidade dos órgãos e secretarias do Município, de 
acordo com a demanda surgida, sem compromisso de volume mínimo de aquisição. 
21.3. O atendimento às requisições seguirá a seguinte ordem de preferência: 
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21.3.1. Disponibilidade imediata do item requisitado, conforme especificações técnicas exigidas; 
21.3.2. Melhor logística de entrega, considerando a proximidade do fornecedor ao local da entrega 
e o tempo estimado de atendimento; 
21.3.3. Rodízio entre os credenciados, em caso de igualdade de condições entre os fornecedores 
disponíveis. 

21.4. Caso o fornecedor credenciado, convocado para atender a uma requisição, não possa realizar os 
serviços no prazo e condições estabelecidas: 

21.4.1. Será automaticamente convocado o próximo fornecedor disponível, observada a ordem 
de preferência, para atender a demanda; 
21.4.2. A recusa injustificada ou reiterada ensejará a aplicação de penalidades, conforme previsto 
no Edital e no contrato. 

21.5. A Administração manterá registro das requisições e das respectivas entregas efetuadas e serviços 
executados, para fins de controle, fiscalização e acompanhamento da execução contratual, garantindo a 
transparência e o equilíbrio entre os fornecedores credenciados. 
21.6. Cada fornecedor é responsável pela integralidade da entrega dos materiais e prestação dos 
serviços requisitados, dentro do prazo e especificações exigidas, assumindo eventuais substituições de 
produtos defeituosos ou entregues em desconformidade e ainda por refazer serviços incompletos ou 
desconformes, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
 
22. DO TERMO DE CREDENCIAMENTO   
 
22.1. Após Homologado o resultado do credenciamento, o credenciado será convocado para que no 
prazo de até 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, assine o Termo de 
Credenciamento, cujo prazo de validade encontra-se nele fixado, sob pena de decadência do direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
22.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
credenciado mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

22.3. O Termo de Credenciamento será assinado por meio de assinatura digital ou física e disponibilizado 
no Portal da Transparência. 
22.4. Será formalizado o Termo de Credenciamento necessário para o atender todos os itens/lotes 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do credenciado, a descrição do(s) item(ns), preços e 
demais condições. 
22.5. O Termo de Credenciamento   consignará que o fornecimento dos bens será realizada conforme a 
demanda surgida, não havendo garantia de volume mínimo ou máximo de aquisição, respeitado o critério 
de distribuição definido neste Edital. 
22.6. O prazo de vigência do Termo de Credenciamento será de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado automaticamente por igual período, limitado ao prazo do art. 107 da Lei 14.133/21 
22.7. O Termo de Credenciamento é documento obrigatório para a formalização de contato, que será 
efetivado no momento da solicitação da demanda, mediante emissão de autorização de despesa. 
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22.8. O contrato poderá ser dispensado nos termos do art. 95, da Lei 14.133/21, sendo o Termo de 
Credenciamento documento suficiente para reger as obrigações das partes. 
 
23. DOS RECURSOS 
 
23.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
23.2. O prazo para interposição de recurso será de 3 (três) dias úteis, contados da data da publicação ou 
disponibilização do resultado no sítio eletrônico oficial. 

23.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada no dia da publicação do 
resultado, sob pena de preclusão. 

23.3. Os recursos deverão ser protocolados diretamente no setor de licitações ou encaminhados no e-
mail: licitacao@iguaracu.pr.gov.br. 
23.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
23.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
23.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
23.7. O recurso e o pedido de reconsideração não suspenderão o ato ou inscrição de credenciamento 
da recorrida. 
23.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
 
24. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
24.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa:  

24.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado; 
24.1.2. não celebrar o Termo de Credenciamento   ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;  
24.1.3. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
24.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o credenciamento; 
24.1.5. fraudar o credenciamento; 

24.2. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
24.2.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
24.2.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
24.2.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

24.3. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 
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24.4. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
24.5. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

24.5.1. advertência;  
24.5.2. multa; 
24.5.3. impedimento de licitar e contratar e 
24.5.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

24.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 
24.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
24.6.2. as peculiaridades do caso concreto 
24.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
24.6.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
24.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

24.7. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
24.8. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2, 10.1.3 e 10.1.4, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato. 
24.9. Para as infrações previstas nos itens 10.1.5 e 10.2.1 a 10.2.3, a multa será de 15% a 30% do valor 
do contrato. 
24.10. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
24.11. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
24.12. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2, 10.1.3 e 10.1.4, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 
24.13. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.2, 10.2.1, 10.2.2, 
10.3 e 10.4, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2, 10.1.3 e 10.1.4 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
24.14. A recusa injustificada do credenciado em assinar o termo de contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 10.1.3 e 10.1.4, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades. 
24.15. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
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avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
24.16. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
24.17. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
24.18. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
24.19. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
24.20. A Administração manterá registro público das requisições formalizadas e entregas realizadas por 
cada fornecedor credenciado, com indicação da data, material solicitado, valor da requisição e fornecedor 
convocado. 
 
25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
25.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021 ou pedir esclarecimentos, devendo protocolar o pedido anterior a apresentação de 
carta de credenciamento.  
25.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura de qualquer sessão. 
25.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados pelos seguintes meios: 
diretamente no setor de licitações ou via e-mail eletrônico: licitacao@iguaracu.pr.gov.br.   
25.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

25.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

25.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do credenciamento. 
 
26. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 
 
26.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, 
ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 
26.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão 
sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 
26.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele 
resultaram, mantendo os termos de credenciamentos e contratações realizadas pelos períodos definidos 
da contratação. 
26.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:  
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26.4.1. pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 15 (quinze) dias anterior a efetiva 
rescisão; 
26.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 
26.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 
26.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 
superveniente ao credenciamento. 

26.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 12.4.1 não desincumbirá o credenciado do 
cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes até a efetiva 
rescisão.  
26.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 12.4.2 e 12.4.3, além do descredenciamento, deverá ser 
aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de 
penalidade, na forma estabelecida na legislação.  
26.7. Se houver o efetivo o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação. 
12.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, 
não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular. 
 
27. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 
 
27.1. O presente edital terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua divulgação, 
podendo ser prorrogado por igual período no interesse da Administração.  
 
28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
28.1. A administração poderá, a qualquer tempo, alterar as cláusulas deste edital. 

28.1.1. Em caso de alterações, os credenciados serão notificados quanto às modificações 
realizadas e deverão manifestar expressamente o interesse em permanecer credenciados ou desistir do 
credenciamento. Caso o credenciado não se manifeste dentro do prazo estabelecido, será considerada 
a aceitação tácita das alterações, procedendo-se à atualização do Termo de Credenciamento. 
28.1.2. Caso o credenciado manifeste discordância em relação às alterações do edital, será 
realizado o descredenciamento da empresa e a rescisão do Termo de Credenciamento, sem a aplicação 
de penalidades. 

28.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização da 
sessão na data e hora marcada, será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo agente 
de contratação. 
28.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 
28.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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28.5. As normas disciplinadoras do credenciamento serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
28.6. Os interessados a se credenciarem assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
28.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
28.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
28.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
28.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no sítio eletrônico e endereço eletrônico 
https://www.iguaracu.pr.gov.br/. 
28.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

28.11.1. ANEXO I - Termo de Referência; 
28.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar. 
28.11.2. ANEXO II – Modelo de Carta de Credenciamento; 
28.11.3. ANEXO III – Modelo de indicação Proposta; 
28.11.4. ANEXO IV – Declaração Unificada; 
28.11.5. ANEXO V – Lista de Veículos Componentes da Frota Municipal; 
28.11.6. ANEXO VI – Minuta de Termo de Credenciamento. 

 
Iguaraçu/PR, 27 de Julho de 2025. 

 
 
 
 
 

Geovana Pereira da Silva 
Diretora de Divisão 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                        

 
Rua Otávio Pedro da Silva, 294  Centro – Telefone (44) 3248-1222 – e-mail: prefeitura@iguaracu.org.br 

CNPJ 75.772.525/0001-44 - CEP: 86750-000 

 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
(Processo AdministraƟvo n° 104/2025) 
FUNDAMENTAÇÃO: ART. 6º, Inciso XXIII 

 
1. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO, QUANTITATIVO, PRAZO DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO E ESTIMATIVA DA 
CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, “a” e “i”) 
 
1.1. O objeto do presente chamamento público é o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS 
PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS E A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS E ELÉTRICOS 
EM GERAL, INCLUINDO MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, FUNILARIA E PINTURA, COM 
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, REALIZADOS MEDIANTE REQUISIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO, 
CONFORME A DEMANDA, COM VALORES PRATICADOS A PARTIR DE PERCENTUAIS DE DESCONTO 
APLICADOS SOBRE TABELAS DE REFERÊNCIA VIGENTES, DESTINADOS AOS VEÍCULOS DA FROTA OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DE IGUARAÇU/PR, nas condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
 
 

LOTE 01 
PEÇAS PARA VEÍCULOS TIPO MÁQUINAS/MAQUINÁRIO (LINHA PESADA MOTOR: DIESEL) 

ITENS VALOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
SOBRE AS TABELAS (%) 

PEÇAS MECÂNICAS, PEÇAS ELÉTRICAS, 
COMPONENTES E ACESSÓRIOS  
 

(TABELAS TRAZ VALOR, AUDATEX, ORION, 
SIMILARES OU EMITIDAS PELOS FABRICANTES 

DOS VEÍCULOS) 

R$ 300.000,00 

20% SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA, 
ELÉTRICA, FUNILARIA E PINTURA EM GERAL 
 

(TABELAS TRAZ VALOR, CILIA, AUDATEX, ORION, 
TEMPÁRIA, SINDIREPA/PR, SIMILARES OU 

EMITIDAS PELOS FABRICANTES DOS VEÍCULOS) 

R$ 250.000,00 

 
Valor total do Lote 01: R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais). 
 
 

LOTE 02 
PEÇAS PARA VEÍCULOS TIPO: CAMINHÕES, VANS, ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS E CAMINHONETES (LINHA 

MÉDIA MOTOR: FLEX- GASOLINA- DIESEL)) 

ITENS VALOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
SOBRE AS TABELAS (%) 
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PEÇAS MECÂNICAS, PEÇAS ELÉTRICAS, 
COMPONENTES E ACESSÓRIOS  
 

(TABELAS TRAZ VALOR, AUDATEX, ORION, 
SIMILARES OU EMITIDAS PELOS FABRICANTES 

DOS VEÍCULOS) 

R$ 450.000,00 

20% SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA, 
ELÉTRICA, FUNILARIA E PINTURA EM GERAL. 
 

(TABELAS TRAZ VALOR, CILIA, AUDATEX, ORION, 
TEMPÁRIA, SINDIREPA/PR, SIMILARES OU 

EMITIDAS PELOS FABRICANTES DOS VEÍCULOS) 

R$ 400.000,00 

 
Valor total do Lote 02: R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais). 
 
 

LOTE 03 
PEÇAS PARA VEÍCULOS TIPO AUTOMÓVEIS E MOTOCICLETAS (LINHA LEVE MOTOR: FLEX, GASOLINA E 

ÁLCOOL) 

ITENS VALOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
SOBRE AS TABELAS (%) 

PEÇAS MECÂNICAS, PEÇAS ELÉTRICAS, 
COMPONENTES E ACESSÓRIOS  
 

(TABELAS TRAZ VALOR, AUDATEX, ORION, 
SIMILARES OU EMITIDAS PELOS FABRICANTES 

DOS VEÍCULOS) 

R$ 350.000,00 

20% SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA, 
ELÉTRICA, FUNILARIA E PINTURA EM GERAL. 
 

(TABELAS TRAZ VALOR, CILIA, AUDATEX, ORION, 
TEMPÁRIA, SINDIREPA/PR, SIMILARES OU 

EMITIDAS PELOS FABRICANTES DOS VEÍCULOS) 

R$ 300.000,00 

 
Valor total do Lote 03: R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais). 
 
1.2. O valor máximo estimado previsto para a contratação pelo período de 12 (doze) meses é de no máximo 
R$ 2.050.000,00 (dois milhões e cinquenta mil reais). 

 
1.2. O Termo de Credenciamento terá vigência de 12 (doze) meses, contados a parƟr de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por períodos sucessivos, conforme necessário, observando o limite máximo 
estabelecido no art. 107 da Lei nº 14.133/2021, salvo manifestação em contrário pela administração pública 
ou ocorrência de circunstâncias que jusƟfiquem sua revisão ou encerramento. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, “b”) 
 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quanƟtaƟvos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
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2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme consta das 
informações básicas. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 
 
3.1. A solução proposta consiste na implementação de um sistema de credenciamento de empresas 
especializadas para o fornecimento de peças automoƟvas e a prestação de serviços mecânicos em geral, 
incluindo manutenção prevenƟva e correƟva, funilaria e pintura, com subsƟtuição de peças e acessórios, 
realizados mediante requisição da administração, conforme a demanda, com valores praƟcados a parƟr de 
percentuais de desconto aplicados sobre tabelas de referência vigentes, desƟnados aos veículos da frota 
oficial do município de Iguaraçu/PR. O modelo de credenciamento permite a seleção de múlƟplos 
fornecedores aptos a fornecer os produtos de maneira eficiente, ágil e segura, promovendo maior 
flexibilidade e concorrência. 
 
Do ciclo de vida do objeto e garanƟa de qualidade do objeto 
3.2. Não se aplica critérios de validade à prestação de serviços. 
 
3.3. As garanƟas quanto a critérios mínimos de qualidade e segurança na prestação dos serviços consta de 
tópico específico do Estudo Técnico Preliminar. 
 
Da Padronização dos produtos que integram o objeto 
3.4. Os itens não compreendem o catálogo de Padronização inseridos na Portaria SEGES nº 938/2022. 
 
3.5. Conforme estabelece o inciso II do art. 19 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, este item será ser 
adotado conforme descrição apresentada. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 
 
Dos critérios de sustentabilidade 
4.1. A empresa contratada deverá atender, sempre que aplicável, aos critérios de sustentabilidade 
ambiental, com base nas recomendações da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, 
e das Resoluções CONAMA nº 362/2005, nº 416/2009 e nº 340/2003, garantindo a viabilidade técnica e o 
tratamento adequado dos impactos ambientais. 
 
4.2. A contratada deverá cumprir as Normas Brasileiras – NBR, da ABNT, relacionadas a resíduos sólidos. 
Dado o impacto ambiental do automóvel durante seu desenvolvimento, uso e reparação, é essencial que 
oficinas e centros de reparação adotem processos sustentáveis e procedimentos adequados de descarte 
e reparos. 
 
4.3. Durante a prestação dos serviços, o fornecedor deverá: 
 

1. Alocar os resíduos recicláveis em contêineres de Coleta Seletiva Solidária; 
2. Destinar adequadamente materiais contaminados, como embalagens de tinta, papel de 
mascaramento e estopa; 
3. Providenciar a destinação final adequada dos pneumáticos, conforme a Resolução 
CONAMA nº 416/2009; 
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4. Encaminhar baterias para destinação ambientalmente correta, conforme a Resolução 
CONAMA nº 401/2008. 

 
4.4. A destinação adequada minimiza os riscos ao meio ambiente, adotando procedimentos técnicos de 
coleta, reutilização, reciclagem e descarte, em conformidade com a legislação ambiental vigente. 
 
4.5. O fornecedor deverá zelar pela segurança das pessoas e das instalações, pela saúde de seus 
empregados, bem como capacitar e treinar os seus funcionários para as atividades correlatas à prestação 
dos serviços e para atendimento adequado. 
 
Da Subcontratação 
4.6. É vedada a subcontratação do objeto contratual. 
 
Do Parcelamento 
4.7. A solução adotada para o credenciamento será realizada POR LOTE, permiƟndo que os interessados se 
credenciem especificamente naqueles em que estão aptos a entregar. Cada lote contemplará dois itens 
obrigatórios e cumulaƟvos: Prestação de serviços de manutenção prevenƟva e correƟva e Fornecimento de 
peças. 
 

4.7.1. A manutenção e o fornecimento de peças quando realizadas de forma conjunta por uma 
única empresa, assegura que as peças uƟlizadas sejam compaơveis com os serviços prestados 
e com as especificações do fabricante, evitando problemas como o uso de peças inadequadas 
ou de qualidade inferior, o que poderia comprometer a durabilidade e a eficiência da 
manutenção, permiƟndo, portando, a agluƟnação dos itens em um único lote. 
 
4.7.2. Nesse senƟdo, ao concentrar a responsabilidade por serviços e peças em um único 
prestador, o município terá um maior controle sobre a qualidade da execução e a 
compaƟbilidade dos materiais uƟlizados. Isso evita que a prestação de serviços seja 
compromeƟda pelo uso de peças inadequadas, garanƟndo maior segurança operacional, 
garanƟndo redução de custos de gestão de contratos. Do mesmo modo, a gestão de contrato 
compreende a possiblidade de um único credenciado ser responsabilizado pelo objeto não 
cumprido do lote em que foi credenciado. 
 
4.7.3. A fragmentação entre prestadores de serviços e fornecedores de peças dificultaria a 
fiscalização dos contratos e o controle da qualidade dos itens fornecidos, uma vez que seria 
necessário verificar separadamente a adequação das peças e dos serviços. 
 
4.7.4. Nesse senƟdo, o §3º do art. 64 prevê que o parcelamento não será adotado quando a 
redução de custos de gestão de contratos direcionar a compra do item do mesmo fornecedor. 
 
4.7.5. Não como negar, ainda, que a concentração das categorias de veículos (lote) à um único 
fornecedor garanƟrá uma redução de custo operacional, uma vez que a contratação de uma 
única empresa para fornecer ambos os itens possibilitam maior economia de escala e evita 
gastos adicionais decorrentes da divisão de responsabilidades entre diferentes fornecedores. 
Esse modelo também elimina custos com a gestão de contratos múlƟplos e facilita a 
fiscalização da execução do serviço e o cumprimento das obrigações contratuais. 
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4.7.6. Ainda, se a empresa que executa os serviços dependesse de outra para o fornecimento 
de peças, haveria o risco de atrasos na entrega, o que poderia comprometer o prazo de 
execução da manutenção, gerando a inaƟvidade prolongada dos veículos. 
 
4.7.7. A solução de credenciamento por lotes cumulaƟvos, em que os itens de prestação de 
serviços e fornecimento de peças são inseparáveis, representa uma estratégia eficaz para 
garanƟr a eficiência, qualidade e economicidade na manutenção da frota de veículos do 
município, na forma jusƟficada. 

 
4.8. O interessado deverá apresentar proposta com o percentual de desconto definido no edital para ambos 
os itens do lote (serviços e peças). Esses itens não poderão ser divididos entre diferentes fornecedores, 
sendo de responsabilidade integral do credenciado o atendimento completo ao lote. 
 
Da Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, “d”, da Lei nº 14.133, de 2021): 
4.9. Na presente contratação não será admiƟda a indicação de marca(s) como referência, caracterísƟca(s) 
ou modelo(s), de acordo com as jusƟficaƟvas conƟdas nos Estudos Técnicos Preliminares. 
 
Do Orçamento Sigiloso 
4.10. Não será adotado o orçamento sigiloso. 
 
Da Exigência de Amostra 
4.11. Não há necessidade de apresentação de amostra. 
 
GaranƟa da Contratação 
4.12. Não haverá exigência de garanƟa de execução contratual.  
 
Da Limitação Territorial 
4.13. Considerando o menor custo à administração (art. 34, § 1º da Lei 14.133/21) e a justificativa prevista 
no Estudo Técnico Preliminar, não poderão se credenciar pessoas jurídicas cujo local em que serão 
realizadas a manutenção dos veículos esteja a uma distância superior a 100 (cem) quilômetros do 
município. 

4.13.1. A distância entre local de manutenção e município deverá ser indicado na carta 
de credenciamento (Anexo II), e será verificado pelo agente de contratação em sessão 
pública marcada para abertura de envelopes e análise de documentações. 
4.13.2. A fonte de pesquisa para fins de definição da distância entre o município e o local 
de manutenção da frota será realizada pelo site google Maps, disponível no endereço 
eletrônico. 
4.13.3. O local da manutenção pertencerá a empresa credenciada e deverá reunir todos 
os seus funcionários aptos a cumprimento do objeto, bem como a concentração e 
estoque de peças, não sendo admitida a subcontratação do objeto. 

 
5. EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021) 
 
5.1. DA FORMA, PRAZO E LOCAL  
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5.1.1. A execução do credenciamento ocorrerá de forma sob demanda, mediante requisição formal emiƟda 
pela Administração Pública Municipal. 
 

5.1.1.1. A cada requisição de fornecimento, será especificado o item solicitado, a 
quanƟdade, o local de entrega com execução dos serviços e o prazo máximo para 
atendimento. 

 
5.1.2. As empresas deverão ser autorizadas ou certificadas para realizar manutenções conforme as 
exigências do fabricante dos veículos ou estar registradas em entidades reconhecidas, como o TRAZ 
VALOR, Cilia, Audatex, Orion, Tempária, Sindirepa/PR ou outra certificação equivalente que ateste a 
capacidade de executar serviços de qualidade.  
 
5.1.3. A empresa deverá dispor de equipe técnica especializada e capacitada, com profissionais 
devidamente qualificados (mecânicos, eletricistas, especialistas em sistemas de freios, etc.), de acordo 
com os tipos de serviços a serem realizados. 
 
5.1.4. As empresas deverão possuir infraestrutura física adequada (oficinas, equipamentos e ferramentas) 
para realizar os serviços de manutenção e reparo. 
 

5.1.4.1. Para contratação, após homologação, a empresa deverá apresentar comprovação de 
suas instalações e indicação do pessoal técnico (mecânicos de automóveis) que se 
encarregarão da execução dos serviços com respectivas comprovações das suas 
qualificações técnicas (certificados e/ou registros) e/ou treinados pelos respectivos 
fabricantes. Deverá também manter vínculo contratual, sob pena de incutir nas penalidades 
previstas em lei e no edital. 

 
5.1.5. A empresa deve ser capaz de atender de maneira rápida e eficiente, disponibilizando espaço 
suficiente em suas instalações para receber os veículos da frota e realizar os reparos necessários sem 
atrasos que possam prejudicar a continuidade dos serviços públicos. 
 
5.1.6. O fornecimento de peças deverá ser realizado com base em componentes 
ORIGINAL/GENUÍNA/LEGÍTIMA ou ORIGINAL FORNECEDOR DA MONTADORA/OUTROS FABRICANTES, 
com certificação de qualidade, de acordo com as especificações do fabricante do veículo, conforme 
previsto nas normas vigentes do mercado automotivo. 
 
5.1.7. A empresa deve assegurar a procedência das peças fornecidas, apresentando nota fiscal e garantia 
de qualidade do fabricante ou distribuidor oficial. 
 
5.1.8. Os prestadores deverão seguir as tabelas de preços previamente definidas (tabelas TRAZ 
VALOR, Cilia, Audatex, Orion, Tempária, Sindirepa/PR, similares ou emitidas pelos fabricantes), 
aplicando o desconto que será definido no Termo de referência e Edital, para peças e serviços. 
 

5.1.8.1. Para contratação deverá ser fornecido pela Licitante Tabela Padrão de Tempo de 
Serviço e Catálogo/Lista de Preços de peças e acessórios, estabelecidos pelos fabricantes de 
veículos preferencialmente através de sistema informatizado, bem como a qualquer tempo, 
quando houver majoração de preços das respectivas tabelas.  
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5.1.8.2. A empresa CREDENCIADA deverá ainda manter a tabela atualizada com os valores 
das peças de acordo com a marca/modelo dos automóveis, e apresentar ao município toda a 
documentação e o acesso que comprovem os valores constantes da tabela e o valor final com 
o desconto aplicado, realizando o serviço/fornecimento sempre pelo menor valor encontrado 
a partir dos sistemas e tabelas licitadas. 

 
5.1.8.3. Caso a Administração constate que o valor de mercado é mais vantajoso que o 
previsto na tabela apresentada pela contratada, poderá através de média aritmética, realizar 
cotações de no mínimo 03 (três) orçamentos de preço de mercado, usando como parâmetro 
o produto ofertado e a respectiva marca, a licitante vencedora deverá sujeitar-se a média de 
valores de mercado apresentado pela administração, aplicando o mesmo percentual de 
desconto registrado no contrato. 

 
5.1.9. Entende-se por manutenção preventiva aquela que tem por finalidade executar qualquer serviço 
que envolva calibração, ajustes, testes e revisões que visem evitar a ocorrência de quebras ou defeitos, bem 
como garantir o contínuo e perfeito funcionamento com segurança dos equipamentos, dentro das 
condições operacionais especificadas pelo fabricante dos mesmos, bem como na substituição de 
componentes com a vida útil pré-determinada, tais como: óleo, elementos de filtros, correias, velas, bicos 
injetores, pastilha, etc. 
 

5.1.9.1. O prazo para a execução dos serviços não deverá ser superior a 10 (dez) dias, contados 
a partir da data de entrada do veículo na empresa. 

 
5.1.10. Entende-se por manutenção corretiva a série de procedimentos destinados a eliminar defeitos 
decorrentes do uso normal dos veículos, recolocando-o em perfeitas condições de uso, compreendendo 
inclusive as necessárias substituições de peças e acessórios por originais e sem uso, ajustes e reparos, de 
acordo com manuais e normas técnicas específicas, bem como quebra de componentes, desgastes 
prematuros, uso indevido, colisões, e quaisquer outros danos causados pelo uso. 

 
5.1.10.1. A empresa CREDENCIADA deverá atender prontamente a todos os chamados que 
receber do Fiscal do Contrato em no máximo 12 (doze) horas, contadas do registro da 
solicitação dos serviços, quando da ocorrência de panes em componentes dos 
veículos/motores. 
 
5.1.10.2. A empresa CREDENCIADA deverá apresentar o orçamento para a execução dos 
serviços no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a entrada do veículo no seu 
estabelecimento. 
 
5.1.10.3. O prazo para a execução dos serviços não deverá ser superior a 15 (quinze) dias 
úteis, para os casos de retífica de motor e 03 (três) dias úteis, para os demais serviços ou da 
solicitação do serviço pelo Fiscal do Contrato. 
 
5.1.10.4. A solicitação de prorrogação do prazo acima deverá ser encaminhada com 
antecedência mínima de 2 (dois) dias antes do vencimento, anexando-se documento 
comprobatório do alegado pela Contratada. 
 
5.1.10.5. As empresas deverão estar preparadas para atender demandas emergenciais, 
oferecendo um tempo de resposta rápido e imediato para serviços corretivos de natureza 
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urgente, de modo a minimizar a inatividade dos veículos e evitar interrupções nos serviços 
públicos essenciais. 
 
5.1.10.6. Na manutenção corretiva serão substituídas todas as peças, acessórios e 
componentes de consumo para funcionamento do equipamento que estejam defeituosos e 
desgastados por originais e sem uso, devendo ser fornecido, ao finalizar o conserto, relatórios 
de manutenção por equipamento. As peças e/ou acessórios substituídos serão entregues ao 
gestor do contrato, devidamente embalados em saco plástico bolha, que efetuará o descarte 
no prazo máximo de 90 dias. 
 

5.1.11. As peças ou componentes de equipamentos que apresentarem defeitos ou problemas técnicos 
deverão ser substituídos por peças ou componentes novos, mediante a aprovação da Contratante, por 
intermédio do executor do contrato, com apresentação de orçamento prévio, discriminando os serviços a 
serem efetuados, as peças e/ou acessórios a serem repostos, o quantitativo, a marca, os valores das peças 
e/ou acessórios de reposição. 
 
5.1.12. Na hipótese de ser necessária a substituição de peça e/ou acessórios que não se encontrem 
disponíveis no mercado (originais e genuínas) e que não constem na tabela de peças e/ou acessórios 
originais do fabricante, o valor pago será aquele de menor preço, mediante apresentação de três 
orçamentos pela contratada e sujeitos a previa autorização da contratante. 
 
5.1.13. A CREDENCIADA deverá incluir na manutenção e reposição de peças novas e originais os preços 
praticados no balcão de empresas, os quais deverão ser compatíveis com a realidade de mercado local. 
 
5.1.14. O serviço de manutenção veicular será pago considerando a hora/trabalho para mão de obra e pelo 
percentual de desconto do preço à vista das tabelas das montadoras para peças e acessórios utilizados. 
 
5.1.15. As empresas CREDENCIADAS deverão oferecer garantia mínima para os serviços de manutenção 
e para as peças fornecidas, com prazo adequado para assegurar que qualquer defeito de fabricação ou 
problema técnico decorrente da execução dos serviços seja corrigido sem ônus para o município. 
 

5.1.15.1. A CREDENCIADA deverá garantir os serviços executados que incluam substituição 
de peças e/ou acessórios decorrentes da manutenção, pelo prazo mínimo de 90 (noventa) 
dias. 
 
5.1.15.2. O prazo de garantia dos serviços executados em motor, retífica de motor, caixa de 
velocidade, diferencial, funilaria, solda, pintura e capotaria deverá ser de no mínimo 06 (seis) 
meses ou 15.000 (quinze mil) quilômetros, contados da data do recebimento do veículo pelo 
contratante, devidamente consertado. 
 
5.1.15.3. O prazo de garantia dos demais serviços e peças e acessórios aplicados, deverá ser 
de no mínimo de 03 (três) meses ou 5.000 (cinco mil) quilômetros, contados da data do 
recebimento do veículo pelo contratante, devidamente consertado. 
 

5.1.16. A CREDENCIANTE poderá a qualquer tempo e a seu critério exclusivo, por intermédio do Executor 
do Contrato, solicitar a apresentação de comprovação de procedência das peças e componentes utilizados 
nos serviços do contrato. 
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5.1.17. O atendimento técnico para os serviços de manutenção preventiva e corretiva dar-se-á em local 
especificado pela CREDENCIADA, responsabilizando-se essa por dispor e empregar todo o ferramental e 
pessoa técnico necessário a perfeita execução do objeto, em conformidade com as condições 
estabelecidas nesse termo de referência, no horário de expediente administrativo, ou domingos e feriados 
em caso de força maior que prejudiquem a continuidade do serviço, que dependam o equipamento com 
defeito. 
 

5.1.17.1. A CREDENCIADA fornecerá relatório técnico para controle do fiscal de contrato 
referente a cada chamada, onde constarão os horários de início e término do atendimento, os 
equipamentos e identificação de todas as peças substituídas, o serviço executado, a causa, 
as falhas e as recomendações. O referido relatório deverá ser atestado pelo Fiscal do contrato. 
Esse documento servirá de base para autorização de pagamento.  
 
5.1.17.2. Fica estabelecido que os equipamentos não poderão sofrer intervenções de 
terceiros sem prévia autorização por escrito da contratante. 

 
5.1.18. Os veículos serão levados à credenciada pela administração credenciante, exceto quando o veículo 
estiver impossibilitado de realizar o deslocamento até o local em que os serviços serão prestados, recaindo 
a credenciada disponibilizar outro veículo prancha ou reboque que garanta sua entrega ao local dos 
serviços. 
 
5.1.19. A empresa poderá optar por realizar os serviços no pátio da prefeitura, ficando a cargo credenciada 
arcar com todos os custos de deslocamento do funcionário, material e equipamentos necessários para a 
execução dos serviços, devendo, obrigatoriamente, ser autorizado previamente pela Administração e 
acompanhado de servidor do município. 
 
5.1.20. Poderá ainda realizar a execução dos serviços no local onde se encontram os veículos em caso de 
pequenas manutenções que não impossibilitem a continuidade do serviço público prestado, nem necessite 
de longo prazo para execução, desde que previamente acordado e autorizado pela CREDENCIANTE. 
 
5.1.21. A CREDENCIADA deverá manter sede onde os serviços deverão ser prestados a uma distância 
máxima de 100km da sede do município de Iguaraçu. 
 
5.1.22. A empresa CREDENCIADA ficará obrigada, às suas expensas, a refazer e/ou modificar os serviços, 
bem como a trocar as peças e/ou acessórios utilizados na sua execução, de modo a adequá-los às 
especificações do Edital e seus Anexos, naquilo que vier a ser recusado, sendo que o ato de recebimento 
dos mesmos não importará na sua aceitação que, conforme a sua natureza, somente se consumará com o 
ateste pela CREDENCIANTE. 
 
5.1.23. Deverá ser exigido das empresas a apresentação de relatórios detalhados sobre os serviços 
realizados, incluindo a descrição do problema, as soluções aplicadas e a relação das peças substituídas, 
com as respectivas notas fiscais, devendo a tabela referência ser anexada. 
 
5.1.24. Na hipótese de aquisição de novos veículos pela Administração no curso do contato, os veículos 
adquiridos deverão ser automaticamente incluídos no escopo de atendimento, conforme sua respectiva 
categoria, respeitando-se os limites financeiros previamente fixados e a lógica da contratação por 
demanda. 
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5.1.25. O não atendimento da requisição no prazo e nas condições estabelecidas implicará convocação do 
próximo fornecedor credenciado, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Edital e no Termo de 
Credenciamento. 
 
5.1.26. As requisições serão registradas e controladas pela Administração para fins de fiscalização da 
execução, verificação da conformidade dos materiais entregues e controle de atendimento entre os 
credenciados. 
 
5.1.27. A Administração poderá, a qualquer tempo, inspecionar o local de armazenamento dos 
fornecedores credenciados, a fim de verificar as condições de estoque e logísƟca, podendo aplicar sanções 
em caso de descumprimento das exigências previstas. 
 
5.1.28. Estando de acordo com o previsto neste termo de referência, os bens serão recebidos 
definiƟvamente. 
 
5.2. Das Obrigações da Credenciada 
5.2.1. Fornecer os produtos executando os serviços em consonância à proposta de preços, segundo as 
necessidades e requisições das Secretarias Municipais solicitantes. 
5.2.2. Prestar os serviços especificados, de acordo com as necessidades e o interesse da administração, 
obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas. 
5.2.3. Responsabilizar-se integralmente pela prestação dos serviços indicados, nos termos da legislação 
vigente e exigências editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando 
for o caso ou no que for aplicável. 
5.2.4.  Atender, de imediato, as solicitações relativas à prestação de serviços que não atenda ao 
especificado. 
5.2.5. Realizar a prestação de serviços no prazo e horário estabelecido, informando em tempo hábil 
qualquer motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido. 
5.2.6. Assumir inteira responsabilidade quanto ao serviço prestado, reservando à Secretaria Requisitante 
o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 
5.2.7. Comunicar imediatamente à Administração, quando for o caso, qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 
5.2.8. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do 
produto/prestação do serviço, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 
5.2.9. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade dos serviços prestados. 
5.2.10. Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato, não podendo, em nenhuma 
hipótese, transferir a responsabilidade à profissionais técnicos não indicados, sem o expresso 
consentimento e autorização do credenciante. 
5.2.11. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e 
outros advindos da execução do objeto aos profissionais indicados, de forma a eximir a Secretaria 
Requisitante de quaisquer ônus e responsabilidades. 
5.2.12. Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por culpa ou dolo 
dos profissionais indicados, a causar à credenciante ou a terceiros, durante a execução do contrato de 
fornecimento/serviço, inclusive por atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada 
qualquer responsabilidade do município, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, 
adotar as seguintes providências: 

a) dedução de créditos da licitante vencedora; 
b) medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante. 
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5.2.13. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital. 
5.2.14. Dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir 
a conclusão do objeto deste Termo de Credenciamento   
5.2.15. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
5.2.16. A credenciada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato.  
5.2.17. No caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do presente contrato, a 
credenciada compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade e de eventual pagamento, 
isentando a Administração Pública de qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de 
obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.  
5.2.18. Nos preços deverão estar inclusas todas as despesas com transporte, impostos, seguros, taxas, e 
materiais necessários para execução do objeto, bem como, o que for necessário para o perfeito 
cumprimento do solicitado no Termo de Referência. 
5.2.19. Responsabilizar-se, civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause aos seus prepostos 
ou terceiros, provocados por ineficiência, imprudência, negligência ou imperícia, em decorrência da 
execução do contrato, não cabendo ao Município de IGUARAÇU/PR, em hipótese alguma, responsabilidade 
por danos diretos e indiretos. 
5.2.20. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação. 
5.2.21. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou na minuta de contrato. 
5.2.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
5.2.23. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e previdência 
social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados.  
5.2.24. Possibilitar ao Município, em qualquer etapa, o acompanhamento completo da execução do objeto, 
fornecendo todas as informações necessárias e/ou resposta a qualquer solicitação do município. 
5.2.25. Responder pelos danos causados diretamente ao Município de Iguaraçu ou a terceiros, decorrente 
de sua culpa ou dolo, reparando às suas custas, quando da execução do objeto deste Termo de Referência, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento do Município. 
5.2.26. Comunicar, por escrito, eventual atraso, anormalidade de caráter urgente prestando os 
esclarecimentos julgados necessários, apresentando razões justificadoras a serem apreciadas pelo 
Município.  
5.2.27. As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao gestor, 
e fiscal.  
5.2.28. Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço eletrônico (e-mail), fax 
e telefone. 
 
5.3. Das Obrigações da Credenciante 
5.3.1. Receber os serviços contratados, nos termos, prazos, quantidades, qualidade e condições 
estabelecidos no Edital, Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar; 
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5.3.2. Fiscalizar, de forma permanente, a entrega dos objetos pelos credenciados, podendo proceder ao 
descredenciamento, em caso de má prestação e descumprimento das cláusulas contratuais, verificada 
em processo administrativo específico, com garantia do contraditório;  
5.3.3.  Notificar a CREDENCIADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços; 
5.3.4. Efetuar os pagamentos à credenciada na forma e prazo estipulados. 
 
Especificação da garantia do objeto (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 
5.13. O prazo de garantia contratual do objeto é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO   (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 
 
6.1. O Termo de Credenciamento deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
 

6.1.1. Os produtos subsƟtuídos após a emissão de autorização de despesa ou documentos 
equivalente que subsƟtua a formalização do contrato, nos termos do art. 95 da Lei 14.133/21. 
6.1.2. Para produto subsƟtuído será emiƟdo documento equivalente ao contrato, aplicando, ao 
caso, o art. 95 da lei 14.133/21. 

 
6.2. O Termo de Credenciamento é documento pré-contratual e não obriga a administração pública 
contratar com o credenciado. 
 

6.2.1. As cláusulas do Termo de Credenciamento vinculam o credenciado no momento da 
contratação. 
6.2.2. O Termo de Credenciamento obriga o contratado a entregar o objeto na forma deste Termo 
de Referência, ficando solidariamente responsáveis pela execução integral do objeto. 
6.2.3. A cada contratação, o documento equivalente poderá ser subsƟtuído por outro equivalente, 
nos termos do art. 95 da lei 14.133/21. 

 
6.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Termo de Credenciamento, o 
cronograma de execução será prorrogado automaƟcamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples aposƟlamento. 
 
6.4. As comunicações entre o órgão ou enƟdade e a credenciada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admiƟndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
6.5. O órgão ou enƟdade poderá convocar o credenciado para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
 
6.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou enƟdade poderá convocar o 
credenciado contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
Da Fiscalização 
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6.7. A execução do contrato ou documento equivalente deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respecƟvos subsƟtutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
Fiscalização Técnica 
6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará sua execução, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no Termo de Credenciamento, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.  
 
6.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º)  
 
6.10. IdenƟficada qualquer inexaƟdão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emiƟrá noƟficações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
 
6.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso.  
 
6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
 
6.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempesƟva ou à prorrogação contratual. 
 
Fiscalização AdministraƟva 
6.14. O fiscal administraƟvo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garanƟas, as glosas e a formalização de 
aposƟlamento e termos adiƟvos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios perƟnentes, caso 
necessário. 
 
6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administraƟvo do contrato atuará 
tempesƟvamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  
 
6.16. Fica nomeado como fiscal administraƟvo o senhor Paulo Cezar Parladore dos Santos. 
 
Gestor do Contrato 
6.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração.  
 
6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
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6.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
 
6.20. O gestor do contrato emiƟrá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administraƟvo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objeƟvamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  
 
6.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administraƟvo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
 
6.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objeƟvos que tenham jusƟficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das aƟvidades da Administração.  
 
6.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação perƟnente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 
 
6.24. Fica nomeado como gestor o senhor Paulo Cezar Parladore dos Santos. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea “g” da Lei nº 14.133/21) 
 
Do Recebimento 
7.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais, mediante 
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 
 
7.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto mediante termo detalhado 
que comprove o cumprimento das exigências. 
7.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar a execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade dos 
produtos entregues em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado 
ao gestor do contrato. 

7.3.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, 
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 
7.32. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar o último e/ou único recebimento 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. 
7.3.3. A fiscalização não efetuará o ateste do último e/ou único recebimento até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c 
art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
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7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 
a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica 
e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 
contrato para recebimento definitivo. 
 
7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade dos produtos e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo 
os seguintes procedimentos: 

7.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução do Termo de Credenciamento, baseado em indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 
7.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
7.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas. 
 

7.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto. 
 
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
Liquidação 
7.8. Recebido o documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
 
7.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se o Recibo de Pagamento Autônomo ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  

 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respecƟvo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
7.11. Havendo erro na apresentação do Recibo de Pagamento Autônomo ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
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contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 
7.12. O Recibo de Pagamento Autônomo ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos síƟos 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    
 
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) idenƟficar possível razão que impeça a parƟcipação em licitação, no âmbito 
do órgão ou enƟdade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impediƟvas 
indiretas. 
 
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
noƟficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 
 
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios perƟnentes e necessários para garanƟr o recebimento de seus créditos.   
 
7.16. PersisƟndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administraƟvo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
 
7.17. Havendo a efeƟva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   
 
Prazo de pagamento 
7.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da 
liquidação da despesa. 
 
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
 
Forma de pagamento 
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado ou PIX. 
 
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiƟda a ordem bancária para 
pagamento. 
 
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão reƟdos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, alínea “h” da Lei nº 14.133/21) 
 
Da modalidade e critério de julgamento 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade, na 
modalidade CHAMAMENTO PÚBLICO sob a forma de CREDENCIAMENTO, nos termos do art. 79, inciso I da 
Lei 14.133/21. 
 
Exigências de habilitação 
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
Habilitação jurídica (Art. 66, Lei 14.133/21)  
8.3. Pessoa İsica: cédula de idenƟdade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de idenƟficação em todo o território nacional, se permiƟdo. 

 
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanƟs, a cargo da Junta Comercial 
da respecƟva sede;  

 
8.5. Microempreendedor Individual - MEI: CerƟficado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenƟcidade no síƟo 
hƩps://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

 
8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do ato consƟtuƟvo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas MercanƟs, a cargo da Junta Comercial da respecƟva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 
8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federaƟva onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
NormaƟva DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato consƟtuƟvo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 
8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato consƟtuƟvo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecƟvamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas MercanƟs onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz 
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8.10. Sociedade cooperaƟva: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respecƟva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971 
 
8.11. Agricultor familiar: Declaração de ApƟdão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 
 
8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa İsica, nos termos da Instrução NormaƟva RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 
(arts. 17 a 19 e 165). 
 
8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respecƟva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista (Art. 68, Lei 14.133/21) 
8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

 
8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cerƟdão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida AƟva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaƟvos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 
8.16. Prova de regularidade com o Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusƟça do Trabalho, mediante a apresentação 
de cerƟdão negaƟva ou posiƟva com efeito de negaƟva, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou Estadual relaƟvo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, perƟnente ao seu ramo de aƟvidade e compaơvel com o objeto contratual;  

 
8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relaƟva à 
aƟvidade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relaƟva à aƟvidade 
em cujo exercício contrata ou concorre. 

 
8.21. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da ConsƟtuição Federal. 

 



                        

 
Rua Otávio Pedro da Silva, 294  Centro – Telefone (44) 3248-1222 – e-mail: prefeitura@iguaracu.org.br 

CNPJ 75.772.525/0001-44 - CEP: 86750-000 

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respecƟva 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneİcios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
Qualificação Econômico-Financeira (Art. 69, Lei 14.133/21) 
8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II), expedida em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão 
pública. 
 
Qualificação Técnica (Art. 67. Lei 14.133/21) 
8.25. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares equivalente ou superior com o objeto 
desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de pelo menos 1 (um) atestado ou 
declaração de capacidade técnica, em nome da licitante, que demonstre a capacidade operacional 
equivalente ou superior para execução dos serviços, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
 

8.25.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
 
8.25.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial do fornecedor. 
 
8.25.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
 
8.25.4. O Agente de Contratação, ou membros da equipe de apoio, poderão visitar os dirigentes 
emissores do(s) atestado (s) apresentada (s) no item acima, afim da verificação de sua 
autenticidade e dos cumprimentos contratuais. A Comissão de Licitação poderá desclassificar 
a licitante vencedora, através de despacho fundamentado, caso tenha conhecimento de 
qualquer fato superveniente, mesmo que conhecido após o julgamento desta licitação que 
venha aboná-la técnica, financeira ou administrativamente. 

 
Dos Requisitos Pré-contratuais 
8.26. Para contratação, após homologação, a empresa deverá apresentar comprovação de suas instalações 
e indicação do pessoal técnico (mecânicos de automóveis) que se encarregarão da execução dos serviços 
com respecƟvas comprovações das suas qualificações técnicas (cerƟficados e/ou registros) e/ou treinados 
pelos respecƟvos fabricantes. Deverá também manter vínculo contratual, sob pena de incuƟr nas 
penalidades previstas em lei e no edital. 

 
Declarações 
8.27. Deverá apresentar a Declaração Unificada, conforme modelo do Anexo IV. 
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Requisitos contratuais 
8.28. Previamente à celebração do Termo de Credenciamento, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a 
impeça, mediante a consulta a cadastros informaƟvos oficiais, tais como:   

 
a) SICAF ou cerƟdões fiscais individuais;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, manƟdo pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, manƟdo pela Controladoria-Geral da União 
(hƩps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

 
8.29. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, 
por força do arƟgo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
práƟca de ato de improbidade administraƟva, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
8.30. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências ImpediƟvas Indiretas, 
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências ImpediƟvas Indiretas. 

 
8.31. A tentaƟva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

 
8.32. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio 
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

 
8.33. É dever do fornecedor manter atualizada a respecƟva documentação constante do SICAF, ou 
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respecƟva documentação atualizada. 

 
8.36. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permiƟdos. 

 
8.37. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emiƟdos somente em nome da matriz. 

 
8.38. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos perƟnentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 
 
9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, alínea “j” da Lei nº 14.133/21) 
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9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento do ente. 
 
9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 
 134 – 05.002.17.452.0005.2020.33.90.30.00.00 
              138  - 05.002.17.452.0005.2020.33.90.39.00.00  
 
9.3. A dotação relaƟva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respecƟva e liberação dos créditos correspondentes, mediante aposƟlamento. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2025 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2025 

 
 

ANEXO II – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 (uso obrigatório por todas as licitantes) 

(papel Ɵmbrado da licitante) 
 
 
Ao agente de contratação e equipe de apoio, 
Município IGUARAÇU, Estado do Paraná, 
 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se 
houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 
RG.................., CPF.................., (endereço), vem por meio desta, requerer seu credenciamento junto ao 
processo de Chamamento Público n° xx/2025, a fim de apresentar proposta de aquisição de bens na 
modalidade de credenciamento, de acordo com as condições estabelecidas no Termo de Referência e edital 
em epígrafe. 
 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, que:  
 
a) concordo com todos os termos, exigências e condições previstas no edital;  
b) são verdadeiras todas as informações prestadas para fins deste credenciamento.  
 

DECLARAMOS, ainda, sob as penas da lei, que:  
 
• Tem conhecimento de todos os documentos que compõem o Termo de Referência e o Edital de 
Chamamento Público nº xx/2025 – e que tomou conhecimento de todas as informações e condições para 
o cumprimento das obrigações objeto deste credenciamento;  
• Não se encontra inidôneo para licitar ou contratar com órgãos ou entidades da Administração.  
• As informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras, e que concorda com os 
termos do edital e seus anexos, principalmente com o Termo de Referência e às especificações dos serviços 
e obrigações da parte contratada;  
• Não há qualquer fato superveniente impeditivo da sua participação neste processo de Credenciamento. 
 

DECLARAMOS, por fim, sob as penas da lei, que:  
 
• A empresa [NOME DA EMPRESA] está localizada dentro do limite geográfico de 100 km do 
município de Iguaraçu/PR, conforme exigido no edital, com sede no município de [NOME DO MUNICÍPIO], 
local onde os serviços serão realizados. De acordo com o Google Maps, a distância até o município de 
xxxxxxxxxxx é de ** km** 
 

............................................................................., ........, ................................... de 2025. 
Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

 



                        

 
Rua Otávio Pedro da Silva, 294  Centro – Telefone (44) 3248-1222 – e-mail: prefeitura@iguaracu.org.br 

CNPJ 75.772.525/0001-44 - CEP: 86750-000 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2025 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2025 

 
 

ANEXO III – MODELO PROPOSTA 
(papel Ɵmbrado da licitante) 

 
Empresa: [Nome da Empresa] 
CNPJ: [Número do CNPJ] 
Endereço: [Endereço completo da Empresa] 
Telefone: [Número de telefone da Empresa] 
E-mail: [E-mail da Empresa] 
Município: [Nome do Município] 
Lote de Credenciamento: [Indicação do Lote] 
Data: [Data da Proposta] 
 
 

LOTE XX 
PEÇAS PARA VEÍCULOS TIPO xxxxxxxxxxx (LINHA xxxxx) 

ITENS VALOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
SOBRE AS TABELAS (%) 

PEÇAS MECÂNICAS, PEÇAS ELÉTRICAS, 
COMPONENTES E ACESSÓRIOS 
 

(TABELAS TRAZ VALOR, AUDATEX, ORION, 
SIMILARES OU EMITIDAS PELOS FABRICANTES 

DOS VEÍCULOS) 

R$  

20% SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA, 
ELÉTRICA, FUNILARIA E PINTURA EM GERAL  
 

(TABELAS TRAZ VALOR, CILIA, AUDATEX, ORION, 
TEMPÁRIA, SINDIREPA/PR, SIMILARES OU 

EMITIDAS PELOS FABRICANTES DOS VEÍCULOS) 

R$  

 
Valor total do Lote XX: R$ xxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxx). 
 
 
 
 

.............................................................................., ........, ................................... de 2025. 
Local e Data 

 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

 
 



                        

 
Rua Otávio Pedro da Silva, 294  Centro – Telefone (44) 3248-1222 – e-mail: prefeitura@iguaracu.org.br 

CNPJ 75.772.525/0001-44 - CEP: 86750-000 

 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2025 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2025 

 
 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

(papel Ɵmbrado da licitante) 
 
À agente de contratação e equipe de apoio, 
Município de IGUARAÇU, Estado do Paraná, 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  
 
(     ) Declara, sob as penas do arƟgo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperaƟva, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação. 
 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperaƟva. 

 
3) Declaramos estarmos cientes e concordarmos com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório, respondendo pela veracidade das informações prestadas na forma da lei, conforme art. 63, 
inciso I e §1º da Lei n° 14.133/21. 
 
4) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, que não 
empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a parƟr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
arƟgo 7°, XXXIII, da ConsƟtuição. 
 
3) Declaramos não possuir empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
 
4)  Declaramos cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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5) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a Administração Pública. 

 
6) Declaramos para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, 
servidor ou dirigente de órgão ou enƟdade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do §1º, 
do arƟgo 9º da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021.  
 
7) Declaramos para os devidos fins de direito, que nos comprometemos a atender a todos os termos 
da Lei n° 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD e suas atualizações, realizando o tratamento 
dos dados pessoais, tanto em meio İsico como digital, seja de pessoas İsicas ou jurídicas de direito público 
ou privado. 
 
8) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por esta Prefeitura, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF 
nº ........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Termo de Credenciamento. 
 
9) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Termo de 
Credenciamento   seja encaminhado para o seguinte endereço: 

 
E-mail: 
Telefone: () 

 
10) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto 
ao Sistema de Protocolo desta Câmara, sob pena de ser considerado como inƟmado nos dados 
anteriormente fornecidos. 
 
11) Nomeamos e consƟtuímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 
n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do termo 
credenciamento, referente ao Chamamento Público Nº xx/2025 e todos os atos necessários ao 
cumprimento das obrigações conƟdas no instrumento convocatório, seus Anexos e no termo 
credenciamento. 

 
 
 

 
 

.............................................................................., ........, ................................... de 2025. 
Local e Data 

 
 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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28.11.7. ANEXO V – Lista de Veículos Componentes da 
Frota Municipal; 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2025 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2025 
 

ANEXO V – LISTA DE VEÍCULOS COMPONENTES DA FROTA MUNICIPAL 
 

                                 RELAÇÃO DE VEÍCULOS - SECRETARIA DE SAÚDE 
VEÍCULO PLACA  ANO COMBUSTÍVEL  
RENAULT 
SANDERO AXP-
8620 

ALK-8974 2013 FLEX 

MB SPRINTER 415-
CD  

BAH-8447 2006 DIESEL 

FIAT MOBI LIKE  BCE-6129 2018 FLEX 
DUCATO MC TCA 
AMBULÂNCIA  

BCE-6465 2017 DIESEL 

MICROONIBUS 
SPINTER MB 

BCZ-2J72 2020 DIESEL 

 CHEVROLET 
MONTANA 
AMBULANCIA  

BCZ-7I97 2020 FLEX 

RENAULT MASTER 
INOVA BUS  

RHA-8B17 2021 DIESEL 

RENAULT MASTER 
INOVA BUS 

RHA-8B19 2021 DIESEL 

VW GOL 1.0L RHA-2F11 2021 FLEX 
CHEVROLET ONIX 
1.0 TMT LT1  

RHX-3F77 2022 FLEX 

FIAT STRADA PCIA 
F13CS A 

SEM-5F07 2023 FLEX 

FIAT STRADA PCIA 
F13CS A  

SEM-5F09 2023 FLEX 

CITROEN C3 LIVE 
1.0  

SEV-6F45 2023 FLEX 

CITROEN C3 LIVE 
1.0  

SEV-6F47 2023 FLEX 

CITROEN C3 LIVE 
1.0 

SEV-6F48  2023 FLEX 

CITROEN C3 LIVE 
1.0 

SFO-8E53 2024 FLEX 

                    RELAÇÃO DE VEÍCULOS – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
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ÔNIBUS VW 
EDUCAÇÃO  

ARV-6977 2009 DIESEL 

ÔNIBUS 
MARCOPOLO 
VOLARE  

AYQ-6080 2013 DIESEL 

VW MICROONIBUS 
8.120 OD 

ARM-6F01 2009 DIESEL 

VW NEOBUS MINI 
ESC 

BBI-3761 2018 DIESEL 

MARCOPOLO 
VOLARE V8L EO 

BEH-6B43 2020 DIESEL 

CHEVROLET ONIX 
1.0 TMT LT1  

RHX-3F79 2022 FLEX 

MPOLO VOLARE V8L 
4X4 EO  

RHX-6G14 2022 DIESEL 

                                        RELAÇÃO DE VEÍCULOS – AÇÃO SOCIAL 
GOL VW AVD-3442 2011 FLEX 
FIAT ARGO DRIVE BBJ9A60 2019 FLEX 
ONIBUS 
MARCOPOLO 
VOLARE V8L 

BDG-4F56 2019 DIESEL 

VW GOL 1.6 L MB5 BCZ-2J74 2019 FLEX 
                                         RELAÇÃO DE VEÍCULOS – GARAGEM  
MINI PÁ 
CARREGADEIRA SX-
60 BOBCAT 

PLACA NEM 
CHASSI 
IDENTIFICADOS  

2015 DIESEL 

IVECO TECTOR 
150E21 
BASCULANTE 

AZN-4383 2016 DIESEL 

CAMINHÃO 
VOLVO/VM 220 4X2R  

BBA-8084 2016 DIESEL 

BASCULANTE 
IVECO/TECTOR 
260E30ID 

BCH-3417 2018 DIESEL 

FORD CARGO 1119 BDO5A45 2019 DIESEL 
PA CARREGADEIRA 
CASE W-20E 

PLACA NEM 
CHASSI 
IDENTIDIFICADOS  

2016 DIESEL 

ROLO 
COMPACTADOR JCB 

PLACA NEM 
CHASSI 
IDENTIFICADOS 

2020 DIESEL 

MOTONIVELADORA 
120K CATERPILLAR 

PLACA NEM 
CHASSI 
IDENTIFICADOS 

2014 DIESEL 
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MINI TRATOR 
ROÇADEIRA MTD 
20/42  

PLACA NEM 
CHASSI 
IDENTIFICADOS 

2020 GASOLINA 

BOB CAT 
MINICARREGADEIRA 
5570  

PLACA NEM 
CHASSI 
IDENTIFICADOS 

2024 DIESEL 

EMPILHADEIRA 
MOTORIZADA  

PLACA NEM 
CHASSI 
IDENTIFICADOS 

2024 GASOLINA 

MB BASCULANTE 
ATRON 2729 

AYB-5313 2015 DIESEL 

TRATOR JONHN 
DEER 

   

TRATOR NEW 
HOLAND 

   

TRATOR VALMET 78    
RETRO 
ESCAVADEIRA 416 - 
CATERPILAR 

 2013 DIESEL 

                                        RELAÇÃO DE VEÍCULOS - PREFEITURA 
FIAT STRADA  AQE-9819 2008 FLEX 
UNO VIVACE AVD-3466 2011 FLEX 
MOTOCICLETA 
HONDA BROSS 

AZS-5579 2015 GASOLINA 

ÔNIBUS 
MARCOPOLO 
VOLARE  

AZN-6722 2014 DIESEL 

RENAULT LOGAN 
BRANCO  

FHN-1G71 2020 FLEX 

RENAULT LOGAN 
PRETO 

FWP-9D05 2020 FLEX 

VW GOL 1.6 L MB5  BCZ-2J75 2020 FLEX 
HYUNDAI HB20 
SEDAN 1.0M 
EVOLUTION  

SDR-5E22 2022 FLEX 

IVECO DAILY 30-130 
CS 

RHV-3I17 2021 DIESEL 

HYUNDAI HB20 
S10TA COMFOR 

SEN0H89 2023 FLEX 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2025 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2025 
 

 
ANEXO VI – MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO   

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2025 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2025 
 
Pelo presente Termo de Credenciamento, o MUNICÍPIO DE IGUARAÇU, inscrito no CNPJ sob o nº 
xxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede na Rua Sete de Setembro, nº 21, CEP 87.850-000, doravante 
denominado CREDENCIANTE, e a empresa XXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXX, com sede 
na XXXXXXXX, neste ato representada por XXXXXXXX, portador do CPF nº XXXXXXXX, doravante 
denominada CREDENCIADA, celebram o presente Termo de Credenciamento, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estipuladas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Termo tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA O 
FORNECIMENTO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS E A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS E ELÉTRICOS EM 
GERAL, INCLUINDO MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, FUNILARIA E PINTURA, COM SUBSTITUIÇÃO 
DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, REALIZADOS MEDIANTE REQUISIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO, CONFORME A 
DEMANDA, COM VALORES PRATICADOS A PARTIR DE PERCENTUAIS DE DESCONTO APLICADOS SOBRE 
TABELAS DE REFERÊNCIA VIGENTES, DESTINADOS AOS VEÍCULOS DA FROTA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 
IGUARAÇU/PR, nas condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital de Credenciamento nº 
XX/2025 e seus anexos. 
1.2. Os bens serviços a serem fornecidos compreendem os seguintes lotes, conforme tabela abaixo: 
 

LOTE XX 
PEÇAS PARA VEÍCULOS TIPO xxxxxxxxxxx (LINHA xxxxx) 

ITENS VALOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
SOBRE AS TABELAS (%) 

PEÇAS MECÂNICAS, PEÇAS ELÉTRICAS, 
COMPONENTES E ACESSÓRIOS 
 

(TABELAS TRAZ VALOR, AUDATEX, ORION, 
SIMILARES OU EMITIDAS PELOS FABRICANTES 

DOS VEÍCULOS) 

R$  

20% SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE MECÂNICA, 
ELÉTRICA, FUNILARIA E PINTURA EM GERAL  
 

(TABELAS TRAZ VALOR, CILIA, AUDATEX, ORION, 
TEMPÁRIA, SINDIREPA/PR, SIMILARES OU 

EMITIDAS PELOS FABRICANTES DOS VEÍCULOS) 

R$  

 
Valor total do Lote XX: R$ xxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxx). 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

2.1. O presente Termo de Credenciamento terá vigência de XX meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos da podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 14.133/2021 e do 
Decreto Municipal n° 13/2025, caso haja interesse das partes e mediante justificativa administrativa. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
3.1. A execução do credenciamento ocorrerá de forma sob demanda, mediante requisição formal emiƟda 
pela Administração Pública Municipal. 
 

3.1.1. A cada requisição de fornecimento, será especificado o item solicitado, a 
quanƟdade, o local de entrega com execução dos serviços e o prazo máximo para 
atendimento. 

 
3.2. As empresas deverão ser autorizadas ou certificadas para realizar manutenções conforme as 
exigências do fabricante dos veículos ou estar registradas em entidades reconhecidas, como o TRAZ 
VALOR, Cilia, Audatex, Orion, Tempária, Sindirepa/PR ou outra certificação equivalente que ateste a 
capacidade de executar serviços de qualidade.  
 
3.3. A empresa deverá dispor de equipe técnica especializada e capacitada, com profissionais devidamente 
qualificados (mecânicos, eletricistas, especialistas em sistemas de freios, etc.), de acordo com os tipos de 
serviços a serem realizados. 
 
3.4. As empresas deverão possuir infraestrutura física adequada (oficinas, equipamentos e ferramentas) 
para realizar os serviços de manutenção e reparo. 
 

3.4.1. Para contratação, após homologação, a empresa deverá apresentar comprovação de 
suas instalações e indicação do pessoal técnico (mecânicos de automóveis) que se 
encarregarão da execução dos serviços com respectivas comprovações das suas 
qualificações técnicas (certificados e/ou registros) e/ou treinados pelos respectivos 
fabricantes. Deverá também manter vínculo contratual, sob pena de incutir nas penalidades 
previstas em lei e no edital. 

 
3.5. A empresa deve ser capaz de atender de maneira rápida e eficiente, disponibilizando espaço suficiente 
em suas instalações para receber os veículos da frota e realizar os reparos necessários sem atrasos que 
possam prejudicar a continuidade dos serviços públicos. 
 
3.6. O fornecimento de peças deverá ser realizado com base em componentes 
ORIGINAL/GENUÍNA/LEGÍTIMA ou ORIGINAL FORNECEDOR DA MONTADORA/OUTROS FABRICANTES, 
com certificação de qualidade, de acordo com as especificações do fabricante do veículo, conforme 
previsto nas normas vigentes do mercado automotivo. 
 
3.7. A empresa deve assegurar a procedência das peças fornecidas, apresentando nota fiscal e garantia de 
qualidade do fabricante ou distribuidor oficial. 
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3.8. Os prestadores deverão seguir as tabelas de preços previamente definidas (tabelas TRAZ 
VALOR, Cilia, Audatex, Orion, Tempária, Sindirepa/PR, similares ou emitidas pelos fabricantes), 
aplicando o desconto que será definido no Termo de referência e Edital, para peças e serviços. 
 

3.8.1. Para contratação deverá ser fornecido pela Licitante Tabela Padrão de Tempo de Serviço 
e Catálogo/Lista de Preços de peças e acessórios, estabelecidos pelos fabricantes de veículos 
preferencialmente através de sistema informatizado, bem como a qualquer tempo, quando 
houver majoração de preços das respectivas tabelas.  
 
3.8.2. A empresa CREDENCIADA deverá ainda manter a tabela atualizada com os valores das 
peças de acordo com a marca/modelo dos automóveis, e apresentar ao município toda a 
documentação e o acesso que comprovem os valores constantes da tabela e o valor final com 
o desconto aplicado, realizando o serviço/fornecimento sempre pelo menor valor encontrado 
a partir dos sistemas e tabelas licitadas. 

 
3.8.3. Caso a Administração constate que o valor de mercado é mais vantajoso que o previsto 
na tabela apresentada pela contratada, poderá através de média aritmética, realizar cotações 
de no mínimo 03 (três) orçamentos de preço de mercado, usando como parâmetro o produto 
ofertado e a respectiva marca, a licitante vencedora deverá sujeitar-se a média de valores de 
mercado apresentado pela administração, aplicando o mesmo percentual de desconto 
registrado no contrato. 

 
3.9. Entende-se por manutenção preventiva aquela que tem por finalidade executar qualquer serviço 
que envolva calibração, ajustes, testes e revisões que visem evitar a ocorrência de quebras ou defeitos, bem 
como garantir o contínuo e perfeito funcionamento com segurança dos equipamentos, dentro das 
condições operacionais especificadas pelo fabricante dos mesmos, bem como na substituição de 
componentes com a vida útil pré-determinada, tais como: óleo, elementos de filtros, correias, velas, bicos 
injetores, pastilha, etc. 
 

3.9.1. O prazo para a execução dos serviços não deverá ser superior a 15 (quinze) dias, 
contados a partir da data de entrada do veículo na empresa. 

 
3.10. Entende-se por manutenção corretiva a série de procedimentos destinados a eliminar defeitos 
decorrentes do uso normal dos veículos, recolocando-o em perfeitas condições de uso, compreendendo 
inclusive as necessárias substituições de peças e acessórios por originais e sem uso, ajustes e reparos, de 
acordo com manuais e normas técnicas específicas, bem como quebra de componentes, desgastes 
prematuros, uso indevido, colisões, e quaisquer outros danos causados pelo uso. 

 
3.10.1. A empresa CREDENCIADA deverá atender prontamente a todos os chamados que 
receber do Fiscal do Contrato em no máximo 12 (doze) horas, contadas do registro da 
solicitação dos serviços, quando da ocorrência de panes em componentes dos 
veículos/motores. 
 
3.10.2. A empresa CREDENCIADA deverá apresentar o orçamento para a execução dos 
serviços no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a entrada do veículo no seu 
estabelecimento. 
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3.10.3. O prazo para a execução dos serviços não deverá ser superior a 15 (quinze) dias 
úteis, para os casos de retífica de motor e 03 (três) dias úteis, para os demais serviços ou da 
solicitação do serviço pelo Fiscal do Contrato. 
 
3.10.4. A solicitação de prorrogação do prazo acima deverá ser encaminhada com 
antecedência mínima de 2 (dois) dias antes do vencimento, anexando-se documento 
comprobatório do alegado pela Contratada. 
 
3.10.5. As empresas deverão estar preparadas para atender demandas emergenciais, 
oferecendo um tempo de resposta rápido e imediato para serviços corretivos de natureza 
urgente, de modo a minimizar a inatividade dos veículos e evitar interrupções nos serviços 
públicos essenciais. 
 
3.10.6. Na manutenção corretiva serão substituídas todas as peças, acessórios e 
componentes de consumo para funcionamento do equipamento que estejam defeituosos e 
desgastados por originais e sem uso, devendo ser fornecido, ao finalizar o conserto, relatórios 
de manutenção por equipamento. As peças e/ou acessórios substituídos serão entregues ao 
gestor do contrato, devidamente embalados em saco plástico bolha, que efetuará o descarte 
no prazo máximo de 90 dias. 
 

3.11. As peças ou componentes de equipamentos que apresentarem defeitos ou problemas técnicos 
deverão ser substituídos por peças ou componentes novos, mediante a aprovação da Contratante, por 
intermédio do executor do contrato, com apresentação de orçamento prévio, discriminando os serviços a 
serem efetuados, as peças e/ou acessórios a serem repostos, o quantitativo, a marca, os valores das peças 
e/ou acessórios de reposição. 
 
3.12. Na hipótese de ser necessária a substituição de peça e/ou acessórios que não se encontrem 
disponíveis no mercado (originais e genuínas) e que não constem na tabela de peças e/ou acessórios 
originais do fabricante, o valor pago será aquele de menor preço, mediante apresentação de três 
orçamentos pela contratada e sujeitos a previa autorização da contratante. 
 
3.13. A CREDENCIADA deverá incluir na manutenção e reposição de peças novas e originais os preços 
praticados no balcão de empresas, os quais deverão ser compatíveis com a realidade de mercado local. 
 
3.14. O serviço de manutenção veicular será pago considerando a hora/trabalho para mão de obra e pelo 
percentual de desconto do preço à vista das tabelas das montadoras para peças e acessórios utilizados. 
 
3.15. As empresas CREDENCIADAS deverão oferecer garantia mínima para os serviços de manutenção 
e para as peças fornecidas, com prazo adequado para assegurar que qualquer defeito de fabricação ou 
problema técnico decorrente da execução dos serviços seja corrigido sem ônus para o município. 
 

3.15.1. A CREDENCIADA deverá garantir os serviços executados que incluam substituição 
de peças e/ou acessórios decorrentes da manutenção, pelo prazo mínimo de 90 (noventa) 
dias. 
 
3.15.2. O prazo de garantia dos serviços executados em motor, retífica de motor, caixa de 
velocidade, diferencial, funilaria, solda, pintura e capotaria deverá ser de no mínimo 06 (seis) 
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meses ou 15.000 (quinze mil) quilômetros, contados da data do recebimento do veículo pelo 
contratante, devidamente consertado. 
 
3.15.3. O prazo de garantia dos demais serviços e peças e acessórios aplicados, deverá ser de 
no mínimo de 03 (três) meses ou 5.000 (cinco mil) quilômetros, contados da data do 
recebimento do veículo pelo contratante, devidamente consertado. 
 

3.16. A CREDENCIANTE poderá a qualquer tempo e a seu critério exclusivo, por intermédio do Executor do 
Contrato, solicitar a apresentação de comprovação de procedência das peças e componentes utilizados 
nos serviços do contrato. 
 
3.17. O atendimento técnico para os serviços de manutenção preventiva e corretiva dar-se-á em local 
especificado pela CREDENCIADA, responsabilizando-se essa por dispor e empregar todo o ferramental e 
pessoa técnico necessário a perfeita execução do objeto, em conformidade com as condições 
estabelecidas nesse termo de referência, no horário de expediente administrativo, ou domingos e feriados 
em caso de força maior que prejudiquem a continuidade do serviço, que dependam o equipamento com 
defeito. 
 

3.17.1. A CREDENCIADA fornecerá relatório técnico para controle do fiscal de contrato 
referente a cada chamada, onde constarão os horários de início e término do atendimento, os 
equipamentos e identificação de todas as peças substituídas, o serviço executado, a causa, 
as falhas e as recomendações. O referido relatório deverá ser atestado pelo Fiscal do contrato. 
Esse documento servirá de base para autorização de pagamento.  
 
3.17.2. Fica estabelecido que os equipamentos não poderão sofrer intervenções de 
terceiros sem prévia autorização por escrito da contratante. 

 
3.18. Os veículos serão levados à credenciada pela administração credenciante, exceto quando o veículo 
estiver impossibilitado de realizar o deslocamento até o local em que os serviços serão prestados, recaindo 
a credenciada disponibilizar outro veículo prancha ou reboque que garanta sua entrega ao local dos 
serviços. 
 
3.19. A empresa poderá optar por realizar os serviços no pátio da prefeitura, ficando a cargo credenciada 
arcar com todos os custos de deslocamento do funcionário, material e equipamentos necessários para a 
execução dos serviços, devendo, obrigatoriamente, ser autorizado previamente pela Administração e 
acompanhado de servidor do município. 
 
3.20. Poderá ainda realizar a execução dos serviços no local onde se encontram os veículos em caso de 
pequenas manutenções que não impossibilitem a continuidade do serviço público prestado, nem necessite 
de longo prazo para execução, desde que previamente acordado e autorizado pela CREDENCIANTE. 
 
3.21. A CREDENCIADA deverá manter sede onde os serviços deverão ser prestados a uma distância 
máxima de 100km da sede do município de Iguaraçu. 
 
3.22. A empresa CREDENCIADA ficará obrigada, às suas expensas, a refazer e/ou modificar os serviços, 
bem como a trocar as peças e/ou acessórios utilizados na sua execução, de modo a adequá-los às 
especificações do Edital e seus Anexos, naquilo que vier a ser recusado, sendo que o ato de recebimento 
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dos mesmos não importará na sua aceitação que, conforme a sua natureza, somente se consumará com o 
ateste pela CREDENCIANTE. 
 
3.23. Deverá ser exigido das empresas a apresentação de relatórios detalhados sobre os serviços 
realizados, incluindo a descrição do problema, as soluções aplicadas e a relação das peças substituídas, 
com as respectivas notas fiscais, devendo a tabela referência ser anexada. 
 
3.24. Na hipótese de aquisição de novos veículos pela Administração no curso do contato, os veículos 
adquiridos deverão ser automaticamente incluídos no escopo de atendimento, conforme sua respectiva 
categoria, respeitando-se os limites financeiros previamente fixados e a lógica da contratação por 
demanda. 
 
3.25. O não atendimento da requisição no prazo e nas condições estabelecidas implicará convocação do 
próximo fornecedor credenciado, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Edital e no Termo de 
Credenciamento. 
 
3.26. As requisições serão registradas e controladas pela Administração para fins de fiscalização da 
execução, verificação da conformidade dos materiais entregues e controle de atendimento entre os 
credenciados. 
 
3.27. A Administração poderá, a qualquer tempo, inspecionar o local de armazenamento dos fornecedores 
credenciados, a fim de verificar as condições de estoque e logísƟca, podendo aplicar sanções em caso de 
descumprimento das exigências previstas. 
 
3.28. Estando de acordo com o previsto neste termo de referência, os bens serão recebidos definiƟvamente. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA 

 
4.1. Fornecer os produtos executando os serviços em consonância à proposta de preços, segundo as 
necessidades e requisições das Secretarias Municipais solicitantes. 
4.2. Prestar os serviços especificados, de acordo com as necessidades e o interesse da administração, 
obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas. 
4.3. Responsabilizar-se integralmente pela prestação dos serviços indicados, nos termos da legislação 
vigente e exigências editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando 
for o caso ou no que for aplicável. 
4.4.  Atender, de imediato, as solicitações relativas à prestação de serviços que não atenda ao 
especificado. 
4.5. Realizar a prestação de serviços no prazo e horário estabelecido, informando em tempo hábil qualquer 
motivo impeditivo ou que impossibilite assumir o estabelecido. 
4.6. Assumir inteira responsabilidade quanto ao serviço prestado, reservando à Secretaria Requisitante o 
direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 
4.7. Comunicar imediatamente à Administração, quando for o caso, qualquer anormalidade verificada, 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 
4.8. Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do 
produto/prestação do serviço, seja por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados. 
4.9. Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade dos serviços prestados. 
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4.10. Responder direta e exclusivamente pela execução do contrato, não podendo, em nenhuma hipótese, 
transferir a responsabilidade à profissionais técnicos não indicados, sem o expresso consentimento e 
autorização do credenciante. 
4.11. Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e 
outros advindos da execução do objeto aos profissionais indicados, de forma a eximir a Secretaria 
Requisitante de quaisquer ônus e responsabilidades. 
4.12. Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por culpa ou dolo 
dos profissionais indicados, a causar à credenciante ou a terceiros, durante a execução do contrato de 
fornecimento/serviço, inclusive por atos praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada 
qualquer responsabilidade do município, podendo este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, 
adotar as seguintes providências: 

a) dedução de créditos da licitante vencedora; 
b) medida judicial apropriada, a critério da Secretaria Requisitante. 

4.13. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital. 
4.14. Dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir 
a conclusão do objeto deste Termo de Credenciamento   
4.15. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
4.16. A credenciada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do contrato.  
4.17. No caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do presente contrato, a 
credenciada compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade e de eventual pagamento, 
isentando a Administração Pública de qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de 
obrigação contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.  
4.18. Nos preços deverão estar inclusas todas as despesas com transporte, impostos, seguros, taxas, e 
materiais necessários para execução do objeto, bem como, o que for necessário para o perfeito 
cumprimento do solicitado no Termo de Referência. 
4.19. Responsabilizar-se, civil e criminalmente, por todo e qualquer dano que cause aos seus prepostos 
ou terceiros, provocados por ineficiência, imprudência, negligência ou imperícia, em decorrência da 
execução do contrato, não cabendo ao Município de IGUARAÇU/PR, em hipótese alguma, responsabilidade 
por danos diretos e indiretos. 
4.20. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 
licitação. 
4.21. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou na minuta de contrato. 
4.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
4.23. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e previdência 
social e de segurança do trabalho, em relação a seus empregados.  
4.24. Possibilitar ao Município, em qualquer etapa, o acompanhamento completo da execução do objeto, 
fornecendo todas as informações necessárias e/ou resposta a qualquer solicitação do município. 
4.25. Responder pelos danos causados diretamente ao Município de Iguaraçu ou a terceiros, decorrente 
de sua culpa ou dolo, reparando às suas custas, quando da execução do objeto deste Termo de Referência, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento do Município. 
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4.26. Comunicar, por escrito, eventual atraso, anormalidade de caráter urgente prestando os 
esclarecimentos julgados necessários, apresentando razões justificadoras a serem apreciadas pelo 
Município.  
4.27. As notificações referidas nesta cláusula deverão ser realizadas por escrito e direcionadas ao gestor, 
e fiscal.  
4.28. Indicar preposto para recebimento das notificações, informando o endereço eletrônico (e-mail), fax 
e telefone. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE 

5.1. Receber os serviços contratados, nos termos, prazos, quantidades, qualidade e condições 
estabelecidos no Edital, Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar; 
5.2. Fiscalizar, de forma permanente, a entrega dos objetos pelos credenciados, podendo proceder ao 
descredenciamento, em caso de má prestação e descumprimento das cláusulas contratuais, verificada 
em processo administrativo específico, com garantia do contraditório;  
5.3.  Notificar a CREDENCIADA de qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços; 
5.4. Efetuar os pagamentos à credenciada na forma e prazo estipulados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

 
7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da finalização da 
liquidação da despesa. 
 
7.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 

 
8.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações contratuais por parte da CREDENCIADA sujeitará 
à aplicação das sanções previstas na cláusula 10 do Edital de Credenciamento e no Termo de Referência 
e na Lei n° 14.133/2021, e demais legislação aplicável, incluindo: 

 a) Advertência; 
 b) Multa, conforme os percentuais definidos no edital; 
 c) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 

CREDENCIANTE por prazo de até 2 anos; 
 d) Rescisão unilateral do Termo de Credenciamento. 

 

CLÁUSULA NONA – DA ANULAÇÃO, REVOGAÇÃO E DESCREDENCIAMENTO 

 
9.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, ou 
revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 
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9.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão 
sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele 
resultaram, mantendo os termos de credenciamentos e contratações realizadas pelos períodos definidos 
da contratação. 
9.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:  

9.4.1. pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 15 (quinze) dias anterior a efetiva rescisão; 
9.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 
9.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 
9.4.5. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente ao 
credenciamento. 

9.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 9.4.1 não desincumbirá o credenciado do 
cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes até a efetiva 
rescisão.  
9.4.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 9.4.2 e 9.4.3, além do descredenciamento, deverá ser aberto 
processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de 
penalidade, na forma estabelecida na legislação.  
9.4.7. Se houver o efetivo o fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação. 
9.4.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, 
não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

10.1. Fica eleito o foro da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
questões oriundas do presente Termo de Credenciamento. 

IGUARAÇU, ___ de ___________ de 2025. 

 

CREDENCIANTE Município de IGUARAÇU - PR 
CNPJ: 75.475.038/0001-10 
[Nome do Representante Legal] 
[Cargo] 
[Assinatura] 

CREDENCIADA [Nome da Empresa/Pessoa Física] 
CNPJ/CPF: [NÚMERO] 
[Nome do Representante Legal] 
[Cargo] 
[Assinatura] 


